
INDICAÇÃO Nº 
3831
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos orçamentários no valor de R$ aproximadamente 120.000,00 (cento e vinte mil reais) a serem investidos na aquisição de um veículo apropriado ao transporte de pacientes, uma ambulância com capacidade de duas macas para a Prefeitura do Município de Mairinque/SP.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

O setor da saúde do Município está completamente desestruturado, além do fato do hospital de Mairinque estar fechado desde dezembro de 2009, sendo que os munícipes têm que se deslocar para outras cidades quando necessitam de atendimento médico.

A população de 43 mil habitantes, conta com uma unidade do SAMU para urgência e emergência, e cinco veículos para o transporte de pacientes, sendo que três estão em péssimo estado de conservação. 

Assim, faz-se necessária a aquisição de um veículo “ambulância” para suprir a demanda do Município de Mairinque.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento.

Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo, para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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